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AUTORIZAÇÃO 

Ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), 

O Ordenador de Despesas do Gabinete da Prefeita, no uso das atribuições legais que lhes são 

conferidas, cumpridas as formalidades previstas no $ 3°, do artigo 53, da Lei n.º 14.133/2021 e suas 

posteriores alterag@es, autoriza a publicação da Dispensa Eletrénica nº 16.04.001/2024-GABP, no 

qual objeto é o Aquisição de Géneros Alimenticios para atender as necessidades do Gabinete da 

Prefeita do Municipio de Taua-Ce. 

Portanto, constatado o atendimento a legislagdo especifica, AUTORIZO a abertura da Dispensa 

Eletronica, tipo MENOR PRECO POR LOTE, conforme processo em anexo. 

Taud - CE, 16 de abril de 2024. 

MARIA LUCIA GALDINO VALE PEREIRA 

Ordenadora de Despesas do Gabinete da Prefeita 
Tauá — CE 

Matrícula29255
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EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA Nº 16.04.001/2024-GABP 

CONTRATANTE: Gabinete da Prefeita do Município de Tauá/CE 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades do Gabinete da Prefeita do Município de Tauá-Ce. 

VALOR TOTAL ESTIMADO CONTRATAÇÃO 

R$ 32.027,48 (Trinta e dois mil, vinte e sete reais, quarenta e oito centavos). 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 17/04/2024 ÀS 17:30 

Até 23/04/2024 ÀS 08:00 

PERÍODO DE LANCES 

De 23/04/2024 ÀS 08:30 

Até 23/04/2024 ÀS 14:30 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM/NÃO 
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PREFEITURA DE = Á” Estado do Ceará F Mç “, 

Prefeitura Municipal de Tauá E TT 
Gabinete da Prefeita _Cz,_



PREFEITURA DE = ÁD Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAUA/CE 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N° 16.04.001/2024-GABP 

Processo Administrative n.° 16.04.001/2024-GABP 

Torna-se publico que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUA, por meio do Gabinete da Prefeita 

realizara Dispensa Eletrdnica, com critério de julgamento MENOR PRECO POR LOTE, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrugio Normativa 

SEGES/ME n° 67/2021 ¢ demais legislagdo aplicavel. 

PERIODO DE PROPOSTAS 

De 17/04/2024 AS 17:30 

Até 23/04/2024 AS 08:00 

PERÍODO DE LANCES 

De 23/04/2024 AS 08:30 

Até 23/04/2024 AS 14:30 

LINK: https://www.novobbmnet.com.br 

1 OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação para Contratagdo de empresa para Aquisição de Géneros Alimenticios para 

atender as necessidades do Gabinete da Prefeita do Municipio de Taud/CE conforme condigdes, 

quantidades e exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratagio sera dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

_ITEM ESPECIFICACOES UNID. | QUANT 

AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, SEM 

| GAS, CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM GARRAFAO DE 

| POLIPROPILENO AZUL CLARO, TRANSPARENTE COM NITIDA 

VISIBILIDADE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAGAO DO PRODUTO, 

DATA DA ENVASSE, VALIDADE, COMPOSICAO QUIMICA E 

CARACTERISTICAS FISICO-QUIMICAS-GARRAFAO - 20-LITORS 

AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, SEM 

GAS, CONSUMO HUMANO, TRANSPARENTE COM NITIDA VISIBILIDADE, 

2 CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAGAO DO PRODUTO, DATA DA| pacote 200 

ENVASSE, VALIDADE, COMPOSICAO QUIMICA E CARACTERISTICAS 

| FISICO-QUIMICAS. Embalagem de 500ml, pacote com 12 unidades 

Unid. 500 

AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, COM 
GAS, CONSUMO HUMANO, TRANSPARENTE COM NITIDA VISIBILIDADE, | P**°* 60 
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CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAGAO DO PRODUTO, DATA DA Freoduer 

ENVASSE, VALIDADE, COMPOSICAO QUIMICA E CARACTERISTICAS 

FISICO-QUIMICAS- Embalagem de 500ml. pacote com 12 unidades 
AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, SEM 

GAS, CONSUMO HUMANO, TRANSPARENTE COM NITIDA VISIBILIDADE, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA DA 

ENVASSE, VALIDADE, COMPOSICAO QUIMICA E CARACTERISTICAS 

FISICO-QUIMICAS. Acondicionada em copos de 200ml. Pacote com 48 unidades 

pacote 

ACUCAR — EMBALAGEM ¢/ lkg. ACUCAR CRISTALIZADO, NA COR 
BRANCA, CONSTITUIDO DE SACAROSE DE CANA-DE-AGUCAR, 
EMBALAGEM EM SACO PLASTICO DE 1 KG, EM POLIETILENO ATOXICO, 
CONTENDO DATA DE FABRICAGAO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. COM 
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. 

Unid. 

CAFE EM PO- embalagem de 250g. CAFE - TORRADO E MOIDO, PACOTE 
COM 250G. O PRODUTO DEVERA TER SELO DE PUREZA DA 
ASSOCIAGAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFE - ABIC OU 
APRESENTAR LAUDO DE COMPROVAGAO DE DUREZA EMITIDO POR 
LABORATORIO  COMPETENTE. EMBALAGEM  CONTENDO 
INFORMACOES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAGAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

Unid. 

ADOCANTE DIETETICO ARTIFICIAL LÍQUIDO- FRASCO COM 200ML. 
ADOGCANTE DIETETICO ARTIFICIAL LiQUIDO - A BASE DE ASPARTAME, 
NAO APRESENTAR NA COMPOSICAO XINTOL OU SORBITOL OU 
FRUTOSE, FRASCOS DE POLIETILENO ATOXICO. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAGAO E 
PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DE REGISTRO. EMBALAGEM 
COM 200ML 

Unid. 

CHA, SABORES VARIADOS, CAIXA COM 10 SACHES CADA, CADA SACHE 
COM 10G 

CAIXA 

CASTANHA DE CAJU TORRADA IKG KG 
BALA MASTIGAVEL DE CARAMELO AO LEITE PCT DE 700g PCT 

11 

BOMBOM CHOCOLATE PACOTE 1KG. COBERTURA SABOR CHOCOLATE 
COM  RECHEIO DE  CASTANHA-DE-CAJU.  CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 48 UNIDADES. INGREDIENTES: AGUCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL, FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ACIDO FOLICO, VITAMINAS B1, 
B2 E B3 E ZINCO, SORO DE LEITE EM PO, AMENDOIM, CACAU, FARINHA 
DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, CASTANHA- 
DE-CAJU, OLEO VEGETAL, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROL, — POLIRRICINOLEATO, — FERMENTO  QUIMICO, 
BICARBONATO DE SODIO E AROMATIZANTE. ALERGICOS: CONTEM 
CASTANHA-DE-CAJU, AMENDOIM, DERIVADOS DE LEITE, SOJA E 
TRIGO. PODE CONTER AMENDOA, CEVADA, AVELA, AVEIA, CENTEIO E 
LATEX NATURAL. CONTEM LACTOSE. CONTEM GLUTEN. 
INFORMAGAO NUTRICIONAL: PORGAO DE 20G (1 UNIDADE) VALOR 
ENERGETICO 105KCAL = 441KJ (5%) CARBOIDRATOS, DOS QUAIS: 13G 
(4%) AGUCARES 11G () PROTEINAS 0,9G (1%) GORDURAS TOTAIS, DAS 
QUAIS: 5,6G (10%) GORDURAS SATURADAS 2,7G (12%) GORDURAS 
TRANS 0G () FIBRA ALIMENTAR 0G (0%) SODIO 22MG (1%) %VALORES 
DIARIOS DE REFERENCIA COM BASE EM UMA DIETA DE 2.000 KCAL, OU 
8.400 KJ. 

PCT 

BOLO FOFO, TIPO CASEIRO REDONDO (EM FORMA DE ANEL C/ 
DIAMETRO E 18CM E ALT. DE 6 A 8CM - SABORES DIVERSOS ASSADO 
AO PONTO E PESO PODENDO VARIAR ENTRE 500 A 600G. ROTULO COM 
DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E INFORMAGCAO NUTRICIONAL. 

40 
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APRESENTAR FICHA TÉCNICA, ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO. 
POLPA DE FRUTA, SABOR VARIADO DE ACORDO COM A 
SAZONALIDADE, DE 1* QUALIDADE NÃO FERMENTANDO, NÃO 
ALCOÓLICO, HOMOGENEIZADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EM 
EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA ATÓXICA COM CONTEÚDO 
LIQUIDO DE 400g. ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA PRÓPRIA 
EMBALAGEM. ENTREGA: DE ACORDO COM A ORDEM DE 
FORNECIMENTO. 

PCT 140 

REFRIGERANTE - EM GARRAFA DESCARTAVEL DE 2000ML. OS 
SABORES DEVEM SER VARIADOS, CONTENDO AS SEGUINTES 
COMPOSICOES: COLA - (AGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ DE 
COLA, CAFEINA, CORAB3TNTE AMARELO IV, ACIDULANTE INS 338 E 
AROMA NATURAL. NAO CONTEM GLUTEN, NÃO ALCOÓLICO); 
LARANJA - (AGUA GASEIFICADA, ACUCAR, SUCO NATURAL DE 
LARANJA, 10%, AROMA ARTIFICIAL, ACIDULANTE INS 330, 
CONSERVADOR INS 211, ESTABILIZANTES INS 444 E INS 480, CORANTE 
ARTIFICIAL INS 110. NAO CONTEM GLUTEN, NAQ ALCOOLICO); UVA - 
(AGUA GASEIFICADA, AGUCAR, SUCO NATURAL DE UVA 10%, 
ACIDULANTES INS 330, CONSERVADOR INS 211, CORANTES ARTIFICAIS 
INS 123, INS 133 E TRATARZINA, AROMA SINTETICO ARTIFICIAL, NÃO 
CONTEM GLUTEN, NAO ALCOOLICO);, GUARANA - (AGUA 
GASEIFICADA, ACUCAR, SEMENTE DE GUARANA, 0,025%, ACIDULANTE 
INS 330, CORANTE AMARELO IV, AROMA SINTETICO IDENTICO 
AO NATURAL, CONSERVADOR INS 211, NÃO CONTEM GLUTEN, NAO 
ALCOOLICO). 

60 

QUEIJO COALHO, PRODUTO QUE SE OBTEM POR COAGULACAO DO 
LEITE POR MEIO DE COALHO OU OUTRA ENZIMA COAGULANTE 
APROPRIADA. POR PROCESSO TECNOLOGICAMENTE ADEQUADO E DE 
ACORDO COM AS "NORMAS HIGIENICO- SANITARIA DE ELABORAGAO". 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLASTICAS TRANSPARENTE A 
VACUO CONTENDO DATA DE FABRICAGAO, DATA DE VALIDADE E 
ENDERECO DO PRODUTO. EMBALADOS EM PACOTES DE IK (UM 
QUILOGRAMA). ESPECIFICAGAO NA PROPRIA EMBALAGEM). ISENTO 
DE MOFO. ODORES ESTRANHOS, SUBSTANCIAS NOCIVAS E QUALQUER 
QUTRO TIPO DE IMPUREZA. 

KG 20 

BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO MARIA, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS DO COMPLEXO B E ZINCO. INGREDIENTES BASICOS: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ACIDO FOLICO E FERRO 
(VITAMINA B9), AGUCAR REFINADO, GORDURA VEGETAL, AÇUCAR 
INVERTIDO, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO E 
BICARBONATO DE SÓDIO), LEITE, SAL REFINADO, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA 

PCT 30 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 400G - EMBALAGEM PRIMARIA EM 
SACOS DE POLIPROPILENO DE 400G, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO. COMPOSICAO MINIMA: FARINHA DE TRIGO, ACUCAR, 
GORDURA VEGETAL, SAL, VITAMINAS. MINIMO DE 135 KCAL E 2,5G DE 
PROTEINA POR 30G DO PRODUTO. VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) 
MESES DA DATA DE ENTREGA DA AMOSTRA E DO PRODUTO. PRODUTO 
COM CODIGO DE BARRAS. 

PCT 30 

1.2.1. 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participagdo em quantos forem de seu 

todos os itens que o compdem. ) 

&
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO POR LOTE, observadas as 

exigéncias contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do 

objeto. 

2. PARTICIPACAQ NA DISPENSA ELETRONICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrénica se dará mediante a utilização do Sistema 

BBMNET, disponivel no enderego eletrénico www.novebbmnet.com.br 

2.1.1. O fornecedor é o responsivel por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletronica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. — Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que n3o atendam as condições deste Aviso de Contratagio Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representago legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedagdes do art. 14 da Lei 14.133/21. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigio 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletronica se dara com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2, O fornecedor interessado encaminharé, exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a 

data e o horario estabelecidos para o fim de recebimento de propostas. 

3.3. — Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 

Contratada, 
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3.4. — Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto 

desta dispensa de licitação; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor. 

3.5. —A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. — No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e assinalar em campo próprio do 

sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações: 

3.6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.62 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

3.6.3  Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento. 

3.6.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras. 

3.6.5 Declaramos o cumprimento das exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber. 

3.6.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.  Quando houver variação minima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrizagdo de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceitavel 

{menor prego ou maior desconto, conforme o caso). 

3.7.1. Feita essa opção os lances serdo enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratagdo Direta; 

F/ 
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3.7.2. O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. — A partir das 08h30 da data estabelecida neste Aviso de Contratagdo Direta, a sessão publica 

serd automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances piiblicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletronico, sendo encerrado as 14h30. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrénico. 

4.2.1. O lance devera ser ofertado pelo unitário do lote. 

4.3. — O fornecedor somente poderd oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a disputa 
for por menor prego, que incidird em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais a0 menor já ofertado, prevalecerd aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta inicial. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificagdo do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgagdo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificagdo. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerd de forma automdtica pontualmente no 
hordrio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

5.1. Encerrada a fase de lances, serd solicitado que scja anexada no sistema a proposta ajustada 

dentro do prazo de 60 (sessenta) minutos, posteriormente, serd verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequagdo do objeto e à compatibilidade do prego em relação 
ao estipulado para a contratagdo. 

5.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragio, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

e 
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5.3. — Estandoo preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagdo. 

5.5. — Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. — contiver vicios insanaveis; 

5.5.2. — não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3.  apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.54. — não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. — apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6,  Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.7.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde que não haja 

majoragdo do prego. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a proposta ou lance 

subsequente, ¢, assim sucessivamente, na ordem de classificaggo. 

5.9. — Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horario 

para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitagdo da proposta, se iniciaré a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITACAO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitagdo, serd iniciada a fase de Habilitagdo, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

de Habilitagio. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 60 (sessenta) 

minutos, a contar do disparo da mensagem da liberagdo do comando para inserção dos documentos, 

sujeito a desclassificagdo, caso ndo faga no tempo determinado. 

6.1.1.  E dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessdo publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

G 
documentação atualizada. 
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6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.2. — Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.3. — Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4.  Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratago Direta. 

6.4.1.  Na hipétese de o fornecedor não atender às exigéncias para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinaré a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificago, 

até a apuração de uma proposta que atenda as especificagdes do objeto e as condigdes de 

habilitação. 

6.5.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAGAO 

7.l. Apbs a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, serd firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente, 

72. O adjudicatério terd o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 

convocagdo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagdo Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagdo da nota de empenho ou 

instrumento equivalente podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação 

justificada do adjudicatério e aceita pela Administração. 

7.3. — Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovagio das 

condigdes de habilitagdo ¢ contratagio consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigéncia do contrato. . 

) 
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8.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. — O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 

ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções previstas no art. 

156 da Lei 14.133/21: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor; 

[) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3.  Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragio ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca será 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

8.4. A aplicagho das sanções previstas neste Aviso de Contratagdo Direta, em hipótese alguma, 

exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administragdo Publica. 

8.5. — A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes. 

9. DAS DISPOSICOES GERAIS 

9.1. —O procedimento será divulgado no site BBMNET, no Portal de Transparéncia do Municipio de 

Taud/CE, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administragdo poderá: 

9.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde 

que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentagio de 

habilitação, conforme o caso. i ‘\ 

É
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9.3.  As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderdo ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9%4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5.  Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsével pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administragio ou de 

sua desconexao. 

9.6. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do 

certame na data marcada, a sessão serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo hordrio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagio em 

contrario. 

9.7. Os horéarios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horério de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentagdo relativa ao procedimento. 

9.8. — No julgamento das propostas e da habilitação, a Administragio poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificagdo, nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 14.133/21. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

99.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

9.9.2. ANEXO II - Termo de Referéncia; 

9.9.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato; 

Taud/CE, 16 de abril de 2024. 

) 

. W 
MARIA LUCIA GALDÁO VALE PEREIRA 

Ordenadora de Despesas do Gabinete da Prefeita 
Tauá — CE 

Matricula: 29.255
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

1.1.  Os documentos serão solicitados & empresa que apresentar a proposta de menor valor e 

constituirão de: 

1.2. — A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 

1.2.1.1.  REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbagio no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

1.2.1.2.  ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente 

registrado no registro piblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresarias e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da 

Junta onde opera com averbagdo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

1.2.1.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 

cooperativas - no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em 

exercicio; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no 

Cartério de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartério onde tem 

sede a matriz. 

1.2.14. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada a verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.2.1.5. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais. 

1.2.2. A documentação relativaa REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

1.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 

1222 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS), 

conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual; 

1.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicili 

%0
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a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional serd efetuada mediante apresentagdo de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à 

Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributarios relativos as 

contribuições sociais previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991. 

b) A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 

Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 

9] A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 

Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

1.2.2.4. Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situagdo — CRS. 

1.2.2.5. Prova de situagdo regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certiddo Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

1.3. A habilitagio econdmico-financeira sera aferida mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

1.4.Declarago em Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

2. DAS DISPOSICOES GERAIS 

2.1. Serd consultado se a empresa vencedora possui alguma sanção junto & Administragio Pública 

mediante a Consulta de licitantes pessoa juridica, Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do 

TCU (https:/certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). (AN 

MARIA LÚCIA GA&Ç() VALE PEREIRA 
Ordenadora de Despesas do Gabinete da Prefeita 

Taua — CE 

Matrícula: 29255
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisigdo de Géneros Alimenticios, para atender as necessidades do Gabinete da Prefeita do 
Municipio de Taud/CE. 

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE: 

A Aquisição é necesséria, pelas demandas didrias dos funciondrios e do publico que procura 
atendimento no setor, bem como das eventuais atividades como, reunides e eventos promovidos pelo 
Gabinete da Prefeita do Municipio de Taua-Ce. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES: 

VALOR | VALOR 
ITEM UNID. | QUANT | UNIT. | TOTAL 

ESPECIFICACOES MÉDIO 

AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, SEM GAS, 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE POLIPROPILENO 

1 AZUL CLARO, TRANSPARENTE COM NITIDA VISIBILIDADE, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DA ENVASSE, VALIDADE, COMPOSIÇÃO | Unid. 500 855 | 427500 
QUIMICA E CARACTERISTICAS FISICO-QUIMICAS-GARRAFAQ - 20-LITORS 

| AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, SEM GAS,Y 

| CONSUMO HUMANO, TRANSPARENTE COM NITIDA VISIBILIDADE, CONTENDO 

2 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DA ENVASSE, VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO QUIMICA E CARACTERISTICAS FISICO-QUIMICAS. Embalagem de | pacote | — 200 2021 | 404200 
500mi, pacote com 12 unidades 

AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, COM GAS, 
| CONSUMO HUMANO, TRANSPARENTE COM NITIDA VISIBILIDADE, CONTENDO 

3 DADOS DE IDENTIFICAGEO DO PRODUTO, DATA DA ENVASSE, VALIDADE, ‘ 

COMPOSICAO QUIMICA E CARACTERISTICAS FISICO-QUIMICAS- Embalagem de | pacote 60 2859 | 171540 
500mi, pacote com 12 unidades I 

| AGUA MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS NATURAL DA FONTE, SEM GAS, 

CONSUMO HUMANO, TRANSPARENTE COM NITIDA VISIBILIDADE, CONTENDO 
4 DADOS DE IDEN'HFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DA ENVASSE, VALIDADE, 

COMPOSIÇÃO QUIMICA E CARACTERISTICAS FISICO-QUIMICAS. Acondicionada | pacote 10 5510 | 551000 
em copos de 200ml. Pacote com 48 unidades 
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ACUCAR — EMBALAGEM c/ 1kg. ACUCAR CRISTALIZADO, NA COR BRANCA, 
CONSTITU(DO DE SACAROSE DE CANA-DE-AGUCAR, EMBALAGEM EM SACO 

PLASTICO DE 1 KG, EM POLIETILENO ATGXICO, CONTENDO DATA DE 
5 | FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRONO | | yn o ses | 204000 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

| CAFE EM PG- embalagem de 250g, CAFE - TORRADO E MOIDO, PACOTE COM 
250G. O PRODUTO DEVERA TER SELO DE PUREZA DA ASSOCIAGAO BRASILEIRA 
DA INDUSTRIA DO CAFE - ABIC OU APRESENTAR LAUDO DE COMPROVACAO DE | Unid. 500 
DUREZA EMITIDO POR LABORATORIO COMPETENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
INFORMAGOES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

|” — | ADOCANTE DIETETICO ARTIFICIAL LÍQUIDO- FRASCO COM 200ML. ADOGANTE T 
DIETÉTICO ARTIFICIAL LIQUIDO - A BASE DE ASPARTAME, NÃO APRESENTAR NA 
COMPOSIÇÃO XINTOL OU SORBITOL OU FRUTOSE, FRASCOS DE POLIETILENO 
AATÓXICO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE — | Unid. 10 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DE REGISTRO. EMBALAGEM COM 

200ML 

1081 5.405,00 o 
~ 

9,46 54,60 

[J CHÁ, SABORES VARIADOS, CAIXA COM 10 SACHÊS CADA, CADA SACHÊ COM 10G 

9 | CASTANHA DE CAJU TORRADA 1KG 
KG 20 87,54 1.850,80 

10 | BALA MASTIGAVEL DE CARAMELO AO LEITE PCT DE 1 KG Per 40 19,93 797,20 

BOMBOM CHOCOLATE PACOTE 1KG. COBERTURA SABOR 
CHOCOLATE COM RECHEIO DE CASTANHA-DE-CAJU. CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 48 UNIDADES. INGREDIENTES: AGUCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FOLICO, 

| VITAMINAS B1, B2 E B3 E ZINCO, SORO DE LEITE EM PO, 
AMENDOIM, CACAU, FARINHA DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA 
DESIDRATADA, SAL, CASTANHA-DE-CAJU, ÓLEO VEGETAL, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL, 
POLIRRIGINOLEATO, FERMENTO QUIMICO, BICARBONATO DE 68,78 | 1.10048 
SÓDIO E AROMATIZANTE. ALERGICOS: GONTEM CASTANHA-DE- 16 
CAJU, AMENDOIM, DERIVADOS DE LEITE, SOJA E TRIGO. PODE — | PCT 
CONTER AMENDOA, CEVADA, AVELA, AVEIA, CENTEIO E LATEX 
NATURAL. CONTEM LACTOSE. CONTEM GLÚTEN. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 20G (1 UNIDADE) VALOR ENERGETICO 
105KCAL = 441KJ (5%) CARBOIDRATOS, DOS QUAIS: 13G (4%) 
AGUCARES 11G () PROTEÍNAS 0,9G (1%) GORDURAS TOTAIS, DAS 
QUAIS: 5,6G (10%) GORDURAS SATURADAS 2,7G (12%) GORDURAS 
TRANS 0G () FIBRA ALIMENTAR 0G (0%) SÓDIO 22MG (1%) 
%VALORES DIÁRIOS DE REFERÊNCIA COM BASE EM UMA DIETA 
DE 2.000 KCAL, OU 8.400 KJ. 

1 

BOLO FOFO, TIPO CASEIRO REDONDO (EM FORMA DE ANEL C/ 
DIAMETRO E 18CM E ALT. DE 6 A SCM - SABORES DIVERSOS 
ASSADO AO PONTO É PESO PODENDO VARIAR ENTRE 500 A 600G. 
ROTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E INFORMAÇÃO || yo o 
NUTRICIONAL. APRESENTAR FIGHA TÉCNICA, ASSINADA PELO 259 | 80360 
RESPONSAVEL TEGNICO. 

12 



PREFEITURA DE = Á” Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tauá 
Gabinete da Prefeita 

POLPA DE FRUTA, SABOR VARIADO DE ACORDO COM A 
SAZONALIDADE, DE 1º QUALIDADE NAO FERMENTANDO, NÃO | 
ALCOOLICO, HOMOGENEIZADO, SEM ADIGAO DE AÇÚCAR, EM 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA ATOXICA COM CONTEUDO 
LIQUIDO DE 1KG E RENDIMENTO DE 10 LITROS, COM 
IDENTIFICAGAO DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE | 

13 | EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE, ACONDICIONADOS EM 
SACOS CONTENDO 20 EMBALAGENS. ESPECIFICAGOES êT 140 803 |112420 
IMPRESSAS NA PRÓPRIA EMBALAGEM. ENTREGA: DE ACORDO 
COM A ORDEM DE FORNECIMENTO. A AQUISIÇÃO DOS 
QUANTITATIVOS DESSE ITEM ESTA CONDICIONADA A | 
INSUFICIENCIA DE PRODUGAO PELA GOMPRA DIRETA DA | 
AGRICULTURA FAMILIAR. O MUNICIPIO SE RESERVA O DIREITO DE 
NAO ADQUIRIR NO TODO OU EM PARTE OS QUANTITATIVOS 
DESSE ITEM GASO SUFICIENCIA DE PRODUGAQ PELA GOMPRA 
DIRETA DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

REFRIGERANTE - EM GARRAFA DESCARTAVEL DE 2000ML, OS 
| SABORES DEVEM SER VARIADOS, CONTENDO AS SEGUINTES 
| GOMPOSIGOES: COLA - (AGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ 

DE COLA, CAFEINA, CORAB37NTE AMARELO IV, ACIDULANTE INS 
338 E AROMA NATURAL. NAO CONTEM GLUTEN, NAO ALCOÓLICO); 
LARANJA - (AGUA GASEIFICADA, AGUCAR, SUCO NATURAL DE 
LARANJA, 10%, AROMA ARTIFICIAL, ACIDULANTE INS 330, 
CONSERVADOR INS 211, ESTABILIZANTES INS 444 E INS 480, 
CORANTE ARTIFICIAL INS 110, NAO CONTEM GLUTEN, NAG 
ALCOOLICOY; UVA - (AGUA GASEIFICADA, AGUCAR, SUCO 
NATURAL DE UVA 10%, ACIDULANTES INS 330, CONSERVADOR 
INS 211, CORANTES ARTIFICAIS INS 123, INS 133 E TRATARZINA, 
AROMA SINTETICO ARTIFIGIAL, NAO CONTEM GLUTEN, NÃO 
ALCOÓLICO); GUARANA - (AGUA GASEIFICADA, AGUCAR, 
SEMENTE DE GUARANA, 0,025%, ACIDULANTE INS 330, CORANTE 
AMARELO IV, AROMA SINTETICO IDENTICO 
.AQ NATURAL, CONSERVADOR INS 211, NAO CONTEM GLUTEN, 
NAO ALCOÓLICO). 

14 UND 
60 12,76 785,80 

QUEIJO COALHO, PRODUTO QUE SE OBTEM POR COAGULAGAO 
DO LEITE POR MEIO DE COALHO OU OUTRA ENZIMA 
COAGULANTE APROPRIADA. POR PROCESSO 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADO E DE ACORDO COM AS 
"NORMAS HIGIENICO- SANITARIA DE ELABORAGAO". 

15 | ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLASTICAS TRANSPARENTE A | KG 
VACUO CONTENDO DATA DE FABRICAGAO, DATA DE VALIDADE E 
ENDEREGO DO PRODUTO. EMBALADOS EM PACOTES DE 1K (UM | 

QUILOGRAMA). ESPECIFICAGAQ NA PROPRIA EMBALAGEM). | 
ISENTO DE MOFO. ODORES ESTRANHOS, SUBSTANCIAS NOCIVAS | 
E QUALQUER OUTRO TIPO DE IMPUREZA. | 

| | E -- S P TTA 

20 39,13 782,60 

BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO MARIA, ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS DO COMPLEXO B E ZINGO. INGREDIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO 

16 | (VITAMINA B9), AÇÚCAR REFINADO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR | poT 
INVERTIDO, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO E o 82 | 23460 
BICARBONATO DE SÓDIO), LEITE, SAL REFINADO, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELAO, 
VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES A 01 ANO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA 
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| [BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 400G - EMBALAGEM PRIMARIA 
EM SACOS DE POLIPROPILENO DE 400G, EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVACAO. COMPOSIGAO MINIMA: FARINHA DE TRIGO, 

17 | AGUCAR, GORDURA VEGETAL, SAL, VITAMINAS. MINIMO DE 135 2 
KCAL E 2,56 DE PROTEINA POR 30G DO PRODUTO. VALIDADE PCT 
MINIMA DE 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA DA AMOSTRA 
E DO PRODUTO. PRODUTO COM CODIGO DE BARRAS. 

3.1. —A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pelo Gabinete da Prefeita, tendo 
em vista a necessidade da Prestação dos servigos em questão. 
3.2. O valor estimado para este objeto é de R$ 32.027,48 (Trinta e dois mil, vinte e sete reais, 
quarenta e oito centavos). 
3.3. — O valor foi obtido após pesquisas realizadas nos seguintes meios:1- Tomamos por base as 
últimas contratações feitas pelo município de Tauá; 2- Através do Sistema de Cotação de preços do 
Município, conforme documentos em anexo. 

4. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

4.1. Trata-se da aquisição de Géneros Alimenticios destinados a suprir as necessidades do 
Gabinete da Prefeita 

41.2. Neste sentido, decidiu-se por invocar o instituto da contratação direta por meio de licitagdo ou 
dispensa de licitação para contratação da empresa para fornecimento do material almejado e suprir a 
lacuna existente. Para que a contratagdo seja bem-sucedida e atenda perfeitamente 4 demanda do 
Gabinete, a contratada devera ser capaz de entregar os itens especificados neste documento, de acordo 
com as ordens de fornecimento recebidas. 

5. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

5.1. ROTINA DE FISCALIZACAO CONTRATUAL. 

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugio 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotard em registro proprio todas as ocorréneias relacionadas a execugio 
do contrato, determinando o que for necessério para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°). 

5.1.4. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei n® 
14.133/2021, art. 117, §2°).
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5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 

5.1.6. O contratado será responsavel pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluird nem reduziré essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art, 120). 

5.1.7. Somente o contratado serd responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

5.1.7.1. A inadimpléncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferir & Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1°). 

5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que 
devam ser cumpridas de imediato (DN 5/2017, art. 44, §3°). 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serdo realizados mediante a apresentagio da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente do Gabinete 
da Prefeita, que atestar4 a execução do objeto contratado. 

6.2.  Caso o faturamento seja aprovado pelo Gabinete da Prefeita, o pagamento será efetuado até o 
10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

6.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 4 contratação, ou, 
ainda, circunstincia que impega a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUCAO A CONTRATAR 

7.1. O Gabinete da Prefeita está sendo motivado a invocar o instituto da contratação indireta por 
meio de licitação piblica ou por meio de dispensa de licitagio com o intuito de recrutar empresas do 
ramo do objeto pretendido para suprir a demanda existente. Partindo dessa premissa, entende-se que 
há duas soluções capazes de atender o objeto, a primeira é a promoção de licitagdo pública por meio 
da modalidade pregdo, em sua forma eletronica e a segunda por meio de dispensa de licitação, que 
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dependerá do valor estimado para a contratação a ser levantado pelo setor de compras objetivando 2 

contrataglio do presente objeto 

8. DOS RECURSOS E DA PREVISAO ORCAMENTARIA. 

8.1. As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária n° Dotação Orgamentéria nº 

04.122.2006.2.003.000; Fonte: 1500; Elemento de Despesas nº 3.3.90.30.00. 

9, PERIODO DE VIGENCIA E DE PRORROGAGCAO CONTRATO: 

9.1. O prazo de vigéncia do contrato a ser celebrado é até 31 de dezembro de 2024, a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 111, da Lei 14.133/2021. 

10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

10.1.  Os produtos deverão ser entregues no local, data ¢ hora definidos pelo Gabinete na Ordem de 

Compra. 
10.2. O prazo para entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias corridos, após recebimento da 
Ordem de Compra. 

Taud/CE, 03 de janeiro de 2024. 

MARIA LUCIA G O VALE PEREIRA 
Ordenadora de Despesas do Gabinete da Prefeita 

Taua - CE 
Matricula: 29.255
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, ATRAVÉS DO 
GABINETE DA PREFEITA, COM A EMPRESA 

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUA, pessoa juridica pessoa juridica de direito publico interno, 
com sede 4 Rua. Cel. Lourengo Feitosa, n° 211 — Anexo Altos, Centro, Tau4/CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.849.532/0001-47, através do Gabinete da Prefeita, neste ato representada por seu 
Ordenador de Despesas, Sr(a). MARIA LUCIA GALDINO VALE PEREIRA, doravante denominada 
de CONTRATANTE ¢, do outro lado, a empresa ...........occonvurreen.c. , inscrita no CNPJ nº 
3 , com enderego naRua..... ..., representada por seu sécio administrador, Sr. 
. , portador do CPF n° .. , ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitagio nº uc , EM 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes 
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso I1, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, alterada pelo Decreto 11.871/2023, em harmonia com as instrugbes previstas no art. 72 
deste mesmo diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria 
de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, acima indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por Objeto € & ....................veeeerveeeerreeeeeeesesseeeeeee oo, 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagars a0 CONTRATADO pela execugio do objeto deste contrato o valor 
global de R$ E X 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condigdes 
necessdrias ao pleno cumprimento das obrigagSes decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; 
42.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
4.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;
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4.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execugdo dos servigos, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 

4.6. Exercer o acompanhamento ¢ a fiscalizagdo dos servigos, por servidor ou comissio 
especialmente designada, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos a 
autoridade competente para as providéncias cabiveis; 

4.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma fisico-financeiro; 

4.8.  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecugdo total ou parcial do Contrato e pelas 
demais infrações administrativas sujeitas a fiscalização do Contratante; 

4.9.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

4.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.11. Previamente à expedição da ordem de servigo, verificar pendéncias, liberar áreas e/ou adotar 
providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

5.1.  Cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do recebimento da Ordem de Servigo emitida 
pelo Gabinete da Prefeita. 

5.3.  Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação exigidas no processo. 

5.4.  Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11, da Lei nº 14.133/2021). 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuizos causados 8 CONTRATANTE «e/ou terceiros, 
provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados efou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual. 

5.6.  Efetuar comunicagio ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realizagio 
ou finalizagdo do servigo no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingéncia cabfveis. — 

) 



5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo Gabinete da Prefeita, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

5.8. — Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14,133/21; 

5.9. — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatério. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1- O prazo de vigéncia deste contrato é até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos no art. 111, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 

72- O objeto do contrato serd recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com o Termo de Referéncia. 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serdo realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverd ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente do Gabinete 
da Prefeita, que atestard a execugfio do objeto contratado. 

8.2.  Caso o faturamento seja aprovado pelo Gabinete da Prefeita, o pagamento serd efetuado até o 
10° (décimo) dia util após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

8.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, 
ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a 
após a comprovagéo da regularizagdo da situação, ndo acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCAO 

9.1.Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA - DA FONTE DE RECURSOS ] 
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10.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária nº 04, 122.2006.2.003.6 
Fonte: 1500; Elemento de Despesas nº 3.3.90.30.00. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

11.1- Os pregos são firmes e irreajustaveis; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.3- As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n® 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infragSes discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 

ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 

156 da Lei 14.133/21: 

e) Advertência; 

) Multa de .10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor; 

B) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipotese alguma, 

exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administragdo Publica. 

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1- A rescisão contratual podera ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos [ 
a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediação ou por comité de resolugio 

de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatério, desde 
que haja conveniéncia da Administraggo; 

13.2- Em caso de rescisdo prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequéncias previstas no art. 
139, incisos I a I1I, ambos da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO 
CONTRATUAIS 

14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a 

este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIZACAO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalizagio do presente contrato serd exercida por Hermila Carolina FeitosaDuarte 
representante do Gabinete da Prefeita, nomeado mediante Portaria 0102001/2024-GABP, ao qual 
competira dirimir as dividas que surgirem no curso da execução do contrato ¢ de tudo daré ciéncia à 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas no art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na 
Lein® 14.133, de 2021 ¢ demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 

dos contratos. /)
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

18.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestagdo final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 

18.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Taud, para conhecimento das questdes relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais efeitos. 

Tauá-Ce, de de 2024. 

— (Nome do Ordenador de Despesas) Nome do Representante da Empresa 
Secretaria de Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 2. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF 

A


